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o(a) VERÉADoR(ES) abaixo-a§6i""0.1"y,QiS{iBf IB*. ern fl., .pos f6§n[3a crrde
Iderrtifioafro de veísulos ofioiais do
Mr.rnio-ípio do Rio Grande e dá
orúÍas p'rovidênoias.

AÍt. 10 - Os veioulos aúofirotores ds Prefeihrra Munioipal, da Cfunam de
vereâdoffi, das autarquias, da Sociedade de Eoooômia Mista e
dos Conaselhoc Munioipis fioam obrigadoo a utilizarem
identifiçadores laterai§.

§ lo - Os Itd€íúifioadoÍB laterais s€rão o@fesoionados ern adeeivo
viniliso br:rnco aontendo:

a - Brazão da Cidade do Rio Grarrde;
b -Nome do ó(gão ao qual pertenoe;
o - Sub unidade a que esta a serrrigo;
d - Telcfone para reclarraçôes do publico.

§ 29 - o disposto neste artigo não s€ aplioa aos veíoulos de repreeentaçao
protooolar do Prefeito Munioipal e do presid€nt€ da Câmara de
Veredora.

AÍt 2o - Esta loi entra em vigor na data do sua pubüczção.

Form, 2 - A

Gâmarr Munlclpal do RIo Gnndo

[0Pt[[0
[[

0nlEtilr

vtsro

dâ 199sate des 
"o**N.."\

PRocEsso n.' 64.3 eG
2)+r cZ rlrrí

2.OOO-O3/9ô



w

PARECER

Form. 17

Eatâ ComisEeo, spós ap?êciar o projefo dê Lei, o.onslânte do Prooesso

acima m€ncionado, declara t?Btâ?-oo do mrtóriâ CONSTTTUCIONAL.

Eete o parecer destâ Comis.ão, que o Bubm€ts à deliberação do Plsnário.

ESIADO DO TIO GRAXDE DO SUT

CÂMARA MUNICIPAI.I Do RIo oRANDE
coMrssÀo DE cor{sTtrutÇÀo E JUsIÇa

Assunto:

Sale dee Comi3Êõês, do
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"." 
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ESTADO DO RIO GNANDE DO §Ut

Cârrnara Murrmü,cüpall dlo Rü.o Grarnde

PROJETO DE LEI

DISCIPLINA A FORMA
DE IDENTITICAÇÃO DE YEÍCULOS
OFICIÀIS DO MUNICÍPIO DO RIO GRÀNDE
E DÁ oUTRA§ PRoYIDÊNCIAS.

Arfto lo - Os Veíçulos automotores da Prefeitura Municipal, da
Câmara de Vereadores, das Autarquias, da Sociedade de Economia Mista e dos
Couselhos Mr.nicipais ficm obrigados auilizrem idemificadores leerais.

§ 1'- Os identificadores latçrais serâo çonfççcionados em adesivo
vinilico b,rmco codendo:

a - Brazâo rhCi&& doRio &m&;
b - None do ugão m qral perterce;

c - Sú ruiMç a qre eSá a serrriço;

d - Telefw prareclmaçôes do publico.

§ 2' - O disposto neste artigo nôo se aplica aos veículos de
representaçôo protocolar do Prefeito Municipal e do Presidente da Cânara de
Vereadores.

Artigo 3" - Revogm-se u disposiçôes em coffiário

CÃMARA MUNICIPáL
DO RIO CBÁNDE

VISTO

2W - 01197 PRESIOENÍÉ

Àrt[o 2" - Ests I"ei eúa em vigor na d*e de sn púlicaçâo.



ESTADO DO ItO GNANDE DO SUL

Cârnara Mtrni.ci.pal" do Rio Grande

PROJETO DE LEI

DISCIPLINA A tr'ORMA DE
IDENTTFTcAÇÃo nr vcÍculos oFICrÂJs Do
MUNICIPIO DO RIO GRANDE E DA OUTRAS
rnourÊxcns.

Arfto 1'- Os Veículos sutomotores da Prefeitura Municipal, da
Câmara de Vçreadores, das Autarquias, da Sociedede de Economia Mistc e dos
Conseltos Muicipais ficm okigdos aúlizr€m iHificadores laÊerais.

§ l'- Os identificadores lúçrais serÊo confeccionados em adesivo
virilicohmcocffi;

a - Braá &Ci&& rbRio ftn&;
b -Nome doorg& m çral pertrct;
c - Sub ui&& a p eeÉ a serviço;
d - Telefme pmreclmrções rh fblico.

§ 2" - O disposto neete artigo não se aplica aos vçiculos de
representação protocolar do Prefeito Municipal e do Presidente da Câmara de
Verçadores.

Àrtfuo 2' - E$slri eúa em vigor na dea & suapúlicaçôo.

Artfuo 3'- Revogm-se as diryosiçôes e,m coúário.

CÃMARA MUNICIPAL
DO RIO GRÁNDE

vl sTO

2000 - 01/97 PiESIoÉNtl



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO BIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI lfe 5.125 de O{ de abril de 1997

DrscrPlrf,À À FoRlrÀ DE IDEXIIFICtrçÃO
DE VEÍCI'LOS OTICIÀIS DO UUXICÍPIO DO
RIO GRàXDE E DÁ OUIRÀS PROVTDÊTÍCIÀS.

O Prefeito Muuicipal do Rio Gralde, usando
lhe confere a Lei Orgânica, em seu artigo 51,das atribuições que

inciso IIf.

Parágrafo l9
confeccionados em adesivo vin

a) Brazão da
b) Nome do ór
c) Sub unidad
d) Telefone p

sua publicação.

trário .

serao

Àrtigo 2e Esta Lei entra en vigor na data da

Àrtigo 39 Revogam-se as disposições em

Faz saber que a Câmara Uunicipal aprovou e
ele sanciona a sêguinte Lei:

àRTIGO ls - Os veÍculos autonotores da prefei-
tura Municipal, da Câmara de Vereadores, das Àutarquias, da Socie-
dade de Economia tlista e dos Conselhos Municipais ficarn obrigados
a utilizarern identificadores laterais.

- Os identificadores laterais
Í1ico branco contendo:
Cidade do Rj-o Grande;
gão ao qual pertencel
e a que está a serviço;
ara reclamaçõeê do público.

parágrafo 29 - O disposto nestê Àrtigo não se a_plica aos veÍculos de representação piotocolar do preieito Munici-pal e do Presidente da Câmara de Vereadores.

Nu">*,*rn*""
Prêfeito Muaicipat

con-

Rio Grande, 04 de abril de 1997.

cc. : fodas as Secretarias/Cuv/ p J
DÀTC/CRL/ÀAC/ CoDse lhos / publ icação
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DI RCEI' I,OPES

5 RAHONA PERE I RÁ
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CIRO CÂRDOSO LOPES

DÀN'TE IÁZZARIN I

trr§uu.D soÂr8g\

JÀIR RIZZO FENREIRA

JI'AREZ HOIfTE IRO HOI,I NAR I

á* 4,^ 1^r\4U

l0

ll JOLIO CESÀR H,I\RTTNS

t2 JURANDY DOS SANTOS

t3 - I,I'IZ AI,BERTO }IODERNEI.I,

l4

tó

t,I,TZ CÁRI.OS ESPERON

},ÀR I A DE I,OIIRDES FONSECÂ I,OSE

t6 ONEDIR DIAS LIIJA

l7 PAIII,O RENATO HATTOS GOMES

l8 PEDRO ERNESTO ENDERLE

l9

20 SURÂHA EZEDII{ HACIIADO

2t WILSON BÂTISTÀ DUIIRTE DÀ SILVA
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